
 

 

 

 

 

 

 

 

Certifico e dou fé que, por ocasião da 5ª Reunião Ordinária da Sessão Legislativa 

de 2026, realizada em 02 de março, a proposição em epígrafe foi sobrestada pelo Plenário, 

após requerimento da CCJ (of. 02/2026/CML/CCJ/amm).  

 

 

Lavras, 05 de março de 2026 

 

 

 

PEDRO VAROLLO MURAD 
Técnico Legislativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Câmara Municipal de Lavras  
Coordenadoria Legislativa  

Certidão 

Referência: Projeto de Lei de Iniciativa Popular n°01/2025 

 


